
CÓDIGO ESPECIFICAÇA0

NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

MINISTERIO DO EXERCITO 1.358.300

ESTADO-MAIOR DO EXERCITO 1.358.300

1601.06281664.644 SUPRIMENTO DE SUBSISTÊNCIA	 . 1.358.300
I

3120.00 1.358.300

TOTAL 1.358.300

COO 100 NATUREZA?
ESPECIFICACID	 DA	 1	 VALÕR

DESPESA1

RESERVA DE CONTINGENCIA 	 220.000

RESERVA DE CONTINGENCIA.
	

220.000

RESERVA DE CONTINGENCIA	 220.000
9000.00
	

220.000

3500.99999999.999

TOTAL I	 220.000

Original com Impressão Reduzida
SEGUNDA-FEIRA, 7 ABR 1980

	
DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO
	

5891

ANEXO I

(ANEXO'AO DECRETO 69 	 84.610 - DE O/ DE ABRIL DE 1980)

SUPLEMENTAÇA0

CRI 1.000,00

ANEXO II	 CANCELAMENTO
ANEXO AO DECRETO N9 84.611 - DE 01.04.80)

CR$1.000,00

ANEXO II

(ANEXO AO DECRETO NO 84.610 - DE 01 DE ABRIL DE 1980)
CANCELAMENTO

CR$ 1.000,00 DECRETO N9 84.603, DE 31 DE MARÇO DE 1980.

CÓDIGO ESPECIFICAÇÂO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA. DE CONTINGÊNCIA 1.358.300

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.358.300

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.358.300

9000.00 1.358.300

.	 TOTAL 1.358.300-

Decreto n9 84.611. de 01 de abril . de 1980

Abre ao Ministério do Exército em favor do
Estado-Maior do Exercito o credito suplemen
tar no valor de Cr$ 220.000.000,00 para r .e-
forço de dotação consignada no vigente Orçã.
mento.

O Presidente cl et Repúb l ic a ,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,da Cons

tituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9 6.730,
de 03 de_dezembro de 1979,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Exér

cito em'favor do Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar

no valor de Cr$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de cru

zeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I

deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de abulação parcial da

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 01	 de	 abril	 de 1980;

1599 da- Independência e 929 da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

Emane Galvéas

~mio Delfim NUM

ANEXO I
	

SUPLEMENTACÃO

	

!ANEXO AO DECRETO NO 84.611 - DE 01.04.80) 	
CR$1.000,00

Declara de interesse social, pare fins de

desapropriação, imóveis rurais , situados nos Muni
cipios de Marmeleiro e Francisco Beltrão, no Es

tado do Paraná, compreendidos na área prioritá -

ria de reforma agrária de que tratam os Decretos

n9s 69.411, de 22 de outubrb de 1971, e 78.422,

de 15 de setembro de 1976.

(PUBLICADO No DIÁRIO OFICIAL DE 02 DE ABRIL DE 1980 - SEÇÃO- I)

RETIFICAÇÃO

- Na página 5.579, la. coluna, na referenda, ONDE SE LEf:

WALTER PIRES

LEIA-SE:

ANGELO AMAURY STABILE

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 02 DE ABRIL DE 1980

C) P re si : c' e nte da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 102 do Decreto nine
ro 66 689, de 11 de junho de 1970, e tendo em vista o que oumrta do
Processo n9 38 151, de 1979, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território brasileiro,na conformidade dos artigos 100 e 103 dó

Decreto n9 66 689, de 11 de junho de 1970, JESUS MARIA JURADO, de

nacionalidade argentina, filho de Estevan Jurado e de Carmen Júlia
Tejena, nascido em Buenos Aires, Argentina, aos 28 de setembro de

1932, que residia no Estado de São Paulo e se encontra em local in

certo e não sabido.

Brasília, 02 de	 abril
	

de 19801
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
IbrahirrlAbi-Adcel

n9
de
do da atribuição que lhe confere o artigo 102 do Decreto n9 66 689,

1 360, de 1979, do Ministério da Justiça, resolve
11 de junho de 1970, e tendo em vista o que consta do Processo

C) Presidente da Ftepúbl-Lc:Nusan-

EXPULSAR

INATUREZA1
DA	 VALOR

1 DESPESA1

,220.000

220.000

220.000
220.000

do território brasileiro, na conformidade do artigo 100 do Decreto

n9 66 689, de 11 de junho de 1970, CARLOS ALBERTO FRISCH CAMP ou

CAMPS, de nacionalidade uruguaia, filho de Cilo Frisch Camp e de
Maria Frisch Camps,nascido em Montevideu, Uruguai, aos 9 de abril

de 1923, sem prejuízo das penas a que estiver sujeito no País.
3120.00

TOTAL	 220.000

Brasília, 02 de	 abril

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
IbrahhmiAbi-Ackel

de 1980;

CODIGO
	

ESPECIFICACÃO

MINISTERIO DO EXERCITO

ESTADO-MAIOR DO EXERCITO

1601.06281664.613 MANUTENÇÃO DE MATERIAL BELICO
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